
 
 

DIRETORIA DE FINANÇAS E RELAÇÕES COM INVESTIDORES 

PROCESSO DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS DEF D Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/00273888 

OBJETO: ABERTURA DE PROPOSTAS, OBJETO DO PROCESSO DE 

CAPTAÇÃO DE RECURSOS - CELESC DISTRIBUIÇÃO -  DEBÊNTURES 

 

ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO INTERPOSTO 

 

Aos 22 dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro, reuniu-se, de forma presencial, a 

“Comissão de Recebimento e Julgamento de Propostas”, designada pelo Diretor de 

Finanças e Relações com Investidores por meio da Resolução DEF nº 073/2024, para realizar 

o ato de julgamento do recurso interposto pelo sindicato formado pelos bancos formado pelos 

bancos Daycoval, Alfa, BMG, Bocom BBM e Inter, apresentado ao Processo de Captação de 

Recursos DEF nº 001/2024 – CELESC DISTRIBUIÇÃO – DEBÊNTURES.  

 

DA ANÁLISE DO RECURSO 

 

Em resposta à Chamada Pública DEF D 001/2024, no dia 03 de maio de 2024, foram recebidas 

três propostas, conforme segue:  

 

i. Consórcio/Sindicato formado pelos bancos Daycoval, Alfa, BMG, Bocom BBM e 

Inter; 

ii. Consórcio/Sindicato formado pelos bancos BTG Pactual, Itaú BBA, XP e Banco BV; 

iii. Consórcio/Sindicato formado pelos bancos ABC, Safra, Santander e Bradesco. 

 

Em 09 de maio de 2024 a Celesc comunicou aos proponentes que a proposta disposta pelo 

sindicato formado pelos bancos BTG Pactual, Itaú BBA, XP e Banco BV foi considerada 

vencedora, por ter apresentado a oferta com o menor Custo Efetivo Total para a Celesc.  

 

Nessa mesma data, conforme oportuniza o item 13 do edital de Chamada Pública, o sindicado 

composto pelos bancos Daycoval, Alfa, BMG, Bocom BBM e Inter comunicou a intenção de 

interpor recurso, nesse momento, já apresentando suas razões. 

 

No dia 10 de maio de 2024 o banco líder do sindicato confirmou que as razões apresentadas 

no dia anterior se tratavam das razões do recurso. O consórcio argumentou que discordava da 

metodologia utilizada para definir a proposta que apresentava o menor Custo Efetivo Total. 

 

A partir dessa data foi aberto prazo para as contrarrazões dos demais proponentes. Em 14 de 

maio de 2024, o sindicato formado pelos bancos BTG Pactual, Itaú BBA, XP e Banco BV 

apresentou suas contrarrazões, validando a metodologia utilizada pela Celesc para declarar o 

vencedor do certame. 

 

Após análise das razões e contrarrazões apresentadas pelos dois proponentes, a Comissão 

reuniu-se em 16 de maio de 2024 e decidiu por solicitar parecer técnico ao Departamento 

Econômico Financeiro – DPEF sobre as argumentações dos proponentes e a metodologia 

utilizada para o julgamento das propostas. 

 

O parecer técnico, apresentado pelo Gerente do Departamento Econômico-Financeiro da 

Celesc, corrobora com a análise da Comissão de Julgamento, endossando que a métrica 



 
 

utilizada para a avaliação das propostas foi adequada, considerando o edital publicado e o 

critério de julgamento do Custo Efetivo Total.  

 

Nesse contexto, a Comissão de Recebimento e Julgamento de Propostas, diante da análise 

técnica, subscreve que o julgamento das propostas foi realizado em consonância com todos os 

requisitos e aspectos estabelecidos no edital de chamada pública, tendo sido declarada 

vencedora aquela que apresentou o menor Custo Efetivo Total à Celesc. 

 

Portanto, nega-se o provimento do recurso interposto pelo referido sindicato. 

 

O processo será encaminhado à Diretoria Executiva para a homologação e, ato subsequente, 

será submetida à aprovação do Conselho de Administração a contratação do 

Consórcio/Sindicado vencedor. 

 

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião da qual foi lavrada a presente ata, que após 

lida e aprovada, será assinada pelos presentes. 

 

 

Florianópolis, 22 de maio de 2024. 
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